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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

 

PROJETO DE LEI N° 020, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE 

IMÓVEIS AOS MORADORES DO BAIRRO 

CENECISTA, NA RUA QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, Estado da 

Paraíba FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar aos moradores do 

Bairro Cenecista, lotes destinados à construção de moradias e regularização de 

escrituras dos imóveis existentes na Rua Antônio dos Santos Araújo. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à doação dos imóveis 

públicos municipais inseridos na área descrita no art. 1º aos seus respectivos 

ocupantes. 

Art. 3º - A doação de que trata esta Lei tem por finalidade a regularização 

fundiária, com vistas à organização urbana, à formalização das unidades imobiliárias e 

à garantia do direito à moradia. 

Art.4º - Os imóveis objeto desta Lei serão previamente avaliados, nos termos da 

legislação vigente, ficando dispensada a licitação por se tratar de doação de interesse 

social. 

Art.5º - Os imóveis a serem doados deverão ser previamente desafetados, caso 

possuam destinação pública diversa. 

Art.6º - Os referidos lotes serão desmembrados do Patrimônio Municipal, 

registrado sob o nº 9330 do Livro nº 2 do Registro Geral Picuí Cartório do 1º Ofício, 

Estado da Paraíba.  

Art.7 ° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 12 de maio de 2026. 
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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 020/2026 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER 

DOAÇÃO DE IMÓVEIS AOS MORADORES DO BAIRRO CENECISTA, NA RUA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

P A R E C E R 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 

análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado 

legítimo sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder 
Público, bem como, a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno 

e da legislação federal. 

 

  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo pela 

legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 

 
Este é o nosso Parecer. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2026. 

      

 

 

MARIA EDNALVA D. DOS SANTOS  
                                                                      - Relatora - 

 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação são de “acordo” com o parecer do Relator, concluindo para sua 

aprovação. 

 
 

   KEILES LUCENA DE MACEDO              MARIA EDNALVA D. DOS SANTOS  

               - Presidente -                - Relatora – 

 

 

 
JEAN CARLOS DA COSTA                                     

-Membro- 
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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

 

 

R E C I B O 

 

 
 

Recebi, nesta data designo a Vereadora Maria Ednalva Dantas 

dos Santos, relatora para o Projeto de Lei nº 020/2026, de autoria do 

Poder Executivo.  

 

Em _____ de _______________ de 2026 

 

 

KEILES LUCENA DE MACEDO  

- Presidente - 

 

 

  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar parecer. 

 

Em: ____ de ________________ de 2026 

 

 

 
MARIA EDNALVA D. DOS SANTOS 

- Relatora - 

 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

          

Em: ______de __________________ de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

- 1º Secretário – 
 

 

 
 

DESPACHO 
 

18/05/2026 

 
A C.C.J.R. para as devidas 

providências. 
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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

_________________________________________________________ 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

PROJETO DE LEI Nº 020/2026 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER 

DOAÇÃO DE IMÓVEIS AOS MORADORES DO BAIRRO CENECISTA, NA RUA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

P A R E C E R 

 
  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 

análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado 

legítimo sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder 

Público, bem como, a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno 

e da legislação federal. 

 
  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo pela 

legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 

 

Este é o nosso Parecer. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2026. 
      

 

 

DIOGO MARQUES DE OLIVEIRA                                      

                                                                         - Relator - 

 
DE ACORDO: Os membros da Comissão de Orçamento e 

Finanças são de “acordo” com o parecer da Relatora, concluindo para sua 

aprovação. 

 
RINALDO ROBSON SANTOS FERREIRA         DIOGO MARQUES DE OLIVIERA               

                             - Presidente -                     - Relator – 
 

 

 

ADAILTON FERREIRA DE LIMA 
-Membro- 
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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

 

 

 

R E C I B O 

 

 

 

   

Recebi, nesta data designo o Vereador DIOGO MARQUES DE 

OLIVIERA, relatora para o Projeto de Lei nº 020/2026, de autoria do Poder 
Executivo.  

 

Em _____ de _______________ de 2026 

 

 
 

 

RINALDO ROBSON SANTOS FERREIRA 

- Presidente - 

 

 

  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar parecer. 

 

Em: ____ de ________________ de 2026 

 

 

DIOGO MARQUES DE OLIVEIRA 
- Relator - 

 

 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, 

da Comissão de Orçamento e Finanças. 

 

          

Em: ______de __________________ de 2026 

 

 

_______________________________ 

- 1º Secretário – 

DESPACHO 
 

18/05/2026 

 
A C.O.F. para as devidas providências. 

 


